
PREFEITURÂ DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP I 4.730-OOO

LEI No.2804, de 15 de Janeiro de 2026.

DISPõE SoBRÊi a abeÉura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotaçôes
orçamentárias, no orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
lega is,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.O26, Crédito
Adicional Especial, no montante de R$ 3.254.783,58 (três milhões,
duzentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e três reais e
cinquenta e oito centavos). com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

RG O: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL
UNIDADE ORçAMENTARIA: 08 - SECRETARIA DE OBRAS
E URBANISMO
UNIDADE EXECUTORA - OO - SECRETARIA DE OBRAS E

URBANISMO
15.482.0049.1010 Termo de Compromisso No
990508.2025 Unidades Habitacionais
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALA ES

Fonte de Recurso 05 - TRANSFER NCIAS E CONVENIO
FEDERÂL

R$ 2.8O0.000,00

4.4.90.51 - OBRAS E rNSTA ES
OPRIOSFonte de Recurso 01 - RECURSOS PR RS 484.783,58

TOTAL DOS CREDITOS 3.254.743 58



PR FEITU DO MUNrcípto DE MO E AZUL PAULI

AÉ. 20' A cobertura do crédito Adicionar Especiar aberto peto aÊigo
anterior no valor Rg 3.254.783,58 (três mithõei, duzentos e iinquenta equatro mil, setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e oito centavos),
se dará da seguinte forma:

I - R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais): conforme
disposto nos termos do inciso rI, § 10 do artigo 43 da Leí Federa! no
4,320 I ,-.964, proveniente de excesso de arrecadalão de recurcos federais.

II - nS 454.783,58 (quatrocentos e cinquenta e quatro mit setecentos e
oitenta e três reais e cinquenta e oito reais): conforme disposto nos termos
do inciso III, § 1o do aÉigo 43 da Lei Federal no 4.3201L.d64, por anulaçãoparcial ou total de dotações orçamentárias, nas seguinies rubriáas
orçamentárias:

STA
E,STADo DE SÃo PAULo

AÊ. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no ptano plurianuat de
2,02612,029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.025 referentes ao Programa de que trata a presente Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Art,40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

.. ,.
MARDQUEU SILVIO FRÂN

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

2

RG : O1 . PREFEITURA MUNICIPÀL
UNIDADE ORçAMENT
OBRÂS E URBANISMO

08 DEsEc RIARIA:

UNTDADE EXECUTORÂ - OO - SECRET RIA DE OBRAS E
URBANISMO
15,452.0037.2083 - Gestão dos Servi Munici ts
3,3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa
lurídica

-R$ 454.783,58

FICHA no 239
Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PR PRIOS

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.730-000

Monte Azul Paulista, 15 de Janeiro de 2026.


